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~ L de abril de 1949 

Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos 

• 
I 

L 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

'" a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos De-

putados, que o Senado Federal, em sessão de 20 do corrente, 

não pôde dar assentimento ao projeto de lei dessa Câmara, cujo 

autógrafo junto restituo, que dispõe sôbre as comemorações do 

centenário da Revolução Praieira de 1848, e dá outras provi-
,. 

dencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

'" -Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

'-(IY t:~r Iu-;r-

~ ~~ador Georgin~ Ave1ino 
1º Secretario 

LN 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo 12- O dia 7 de novembro de 1948,aue 
, 

assinala a passagem do primeiro oentenario da irrup-

- - ' çao da Revoluçao Praieira do Nordeste, devera ser 

oomemorado oondignamente em todos os estabeleoi -
, 

mentos de ensino do territorio naoional, que oonsa -

-grar~o aO grande movimento, pelo menos, parte dos seus 

,. -tra balhos sobre a da ta e a sua signif'ioaça o. 

Artigo 22- É oriada a comissão Naoional de 

comemoração da Revolução Praieira, oomposta de doze 
+ ,. 

membros, respeotivamente~ do Sanado Federal, Camara 
. , -' ''' 

dos Deputados, Ministerio da Eduoaçao e Saude, Gove~ 
A 

no do Estado de Pernambuoo, Governo do Estado da Pa-
, , , 

raiba, Instituto Historioo e Geografioo Brasileiro, 

Aoademia Brasileira de Letras, Universidade do Bra~, 

Assooiação Brasileira de Esoritores, Assooiação Bra-
, , 

sileira de Imprensa, Instituto Arqueologioo Histori-
, , 

00 e Geografioo de Pernambuoo e Instituto Historioo 
, , 

e Geografioo da Paraiba. 

§ 12- competirá a essa comissão a programa -
- .. . -çao dos festejos oomemorat~vos da Revoluçao Praieira, 

• 
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de maneira -que l h e empreste maior realce, ressalt& o 

sentido social e político, determine a publicação 
, 

de obras de historia e arte e possa, enfim, estabele 

cer estímulos e prêmios em dinheiro. 

- ' § 22- A Comissao instalar-se-a sob a pr~ 

sidência do representante do Senado Federal, dentro em 

dez dias da promulgação desta lei, e iniciará imedia 

tamente os seus trabalhos. 
, 

Artigo 32 - Para atender as despesas decor 
, 

rentes desta lei e o Poder Executivo autorizado a 
, -" abrir, pelo Ministerio da Educaçao e Saude, o credito 

especial de Cr$5GO.OOO,OO (quinhentos mil cruzeiros ). 
, 

Artigo 42-Esta lei entrara em vigor na 

data de sua publicação; revogadas as disposições em. 

, . 
contrarl.o. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 28 DE OUTUBRO 

DE 1948. 
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( O COllciresso Nacional de;;eta~ • /- ',,1 
~ ~N~ •. ~~~ 

.. ... V Art. lº - :b declarado :t'eriado nacional o dia 7 de novembro de 

~Il ~ 1948 , l..E.rimeiro cen ten';'ri o daRevoluç~ó Praieira de Pernambuco. t.. 

~ - ~ - ~ 

.. 

Art. 2º - Fica instituida a COlliiSSaO Nacional das Comemoraçoes 

da Revolução Praieira, composta de sete membros, representantes da câ­
mara dos Deputados e do Seúado da República, do Linistério da Educação 

/' 

e Saúde, do govêrno do Estado de Pernambuco, do Ir.stituto histórico e 

-Ge06r';'I'ico "3rasileiro, da Uni ve rs i dade do 3rasil e da Associaç dO Brasi 

leira de Lscritores. 

§ lº - A Comiss';o se reunir~ dentro de vin te dias a partir da 

data desta lei, com poderes para t±'a.çar normas e tomar deli berações teu 

dentes ao desempenho do seu trabalho. 

~ 2º - A Comiss;;;:o funcionare:: no edifício-séde do r,.iüistério 

da 2ducaç~0 e 3aúde. 

Art. jº - O govêrno far';' realizar, nas capitais dos Estaaos e 
- Ao • ~ no Distri to ]1'ederal, com a cooperaçao dos governos es tadua~s e das as-

.. 

sociações culturais, reuniões pÚblicas, solenidade~ e festas, exposi-

-ç oes de documentos e outros a tos comen.ora ti vos dos acoJ.1 ve ciment os his-

tóricos de 1848. 

Art. 4º - O govêrno distribLlirá, através da Corüss;;;:o r~acional 

das Comer.'lorações da Revoluç~o Praieira d~ que trata o artibo 2º, qua­

tro prêmios em dinheiro, no valôr total de 100.000 cruzeiros, e três 

prêmios de viacSem e estudo no valôr total de 150.000 cruzeiros, aos au 

. - -tores dos trabalhos ori~inais que a Com~ssa.o I~aci onal das Comemoraçoes 

julgar melhores, dentro das normas seGuintes: 

a) - Ser;;;:o conferidos prêmios de 6 50 . 000 e't20.000 cruzeiros, 

respectivaIItente, às monografias de caráter nis.;órico, que encarem a R~ 

volução Praieira do ponto de vi sta da evoluç~o del,lOcr';'tica do povo bra 

sileiro, que obtiverem as duas melhores classir'icaçõe:J da COlliÍss~o; 

b) - Ser;o conferidos prêmios de 20.000 e de 10.000 cruzeiros, 

respectivamente, aos trabalhos artísticos r~lacioLados com a Revoluç;-;o 

..?raieira que obtiveren. as duas Ileltores class~J.>icações da Comiss::o; 

E,) - Ser~o cOüferi dos prêrJios de via~eL1, no valôr de 5.000 

cruzeiros cada, e bolsas de é s tudo, no valôr, re specti vaJ+len te, de 



·, 

- t!. -

72.000,c4?S.OOO e 24.000 cl'Ll.zc5irod, aOS r.l;llGr<;;.3 vra'oal.~o ... ,~.­ sb-

bre a Revoluç~o ~raieira; 

~ lº - 8ntendem-se por monogra .... 'ias, letra a 

balhos parti culari zacios s ôbre o raovimell to de '1348, de 

dêst~Atar .igo, tra 
111 ~ 

tamanho naO infe-

rlor a 50 páb~nas datilourafadas a dois espaços e n~o suverior a 300 pá 

ginas. 

S 2º - Poder~o COL,correr aos prêmios da letra ~ dêste artigo, 

trabalhos in~ditos ou )UOliCados eLl livro ou peri6dicos, desde que est~ 

jam datados de 1948 e se jam ,entrebue s à Cor:1iss2io Tacional das Comemora-
~ çoes entre 7 de novembro de 194A e 2 de fevereiro de 1949. 

S 3º - Os prêmios instituídos na letra c ser~o prêmios de via 

gem a ?ernarrlouco e bolsas de estudo em qualquer escola secundária ou su 

perior do país, respectivamente durante 36, 24 e 12 meses. 

qq' Art. 5º - Ser~ erigido, no Recife, sob a orientação da Corrds-

s~o referida no art. 2º, e com a cooperaç~o do ~ovêrno do Zstado de Per .. 
v. \ , ( . ~ ~ .. 

nambuco, um monumento aoe praiei~os. 

Art. 6º - A Comissão pronoverá, a-;:;ravés do rinistério da Edu­

ca(,1~o e Saúde, a ediç~o de um Livro do Cen~enário da Hevoluç;;o Praieira, 

c on tendo as prillcipai s monogra.l.'ias e re produç õe s ou fo-cografias dos tra 

balhos artísticos referidos no art. 4º desta lei, com um resumo dos accn 

tecimentos e traços biográficos das principais figuras do movimento, pa 

ra distribuiç~o gratúita entre as instituições educacionais do país . 

Art . 7º - Para atender às despêsas previstas nesta lei, fica 

o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito de Cr$ 1 . 000 . 000 , 00 à con 

,ta do ~inist~rio da Educaç;o e Saúde . 

Art . 8º - Os casos omissos à presente lei ser~o resolvidos p~ 

issão , que deliberar~ por maioria simples . 

Art. 9º 1 
~~ 
~ 

Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões , e 

L~ 
de agosto de 

~ 

( 
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-A revoluç~o dos Praieiros, desencadeada em Pernambuco, desde 

novembro de 1848 até abril de 1849, foi um grande e profundo movimen 
......, , 1"0,# 

to popular contra a dominaçC:::\.o do poder central, que, entregue as maos 

do Partido Conservador, vinha se desmandando em medidas rulti-democr~ -
ticas e anti-autonomistas, a partir da derrubada do gabinete liberal. 

A história dos acontecimentos da Praia tem sido muito pouco 

'\-' estudada pelos nossos historiadores, permanecendo ainda sem a devida 
.. 

, \ divulgação no seio de nosso povo, n~o apenas o conteúdo democr~tico 

e 

, {l. ~ do movimento praieiro deflagrado em oposi ç~o aos abusos do poder cen 

-1 
El-
"4 
-{ 
t1 
0 

traI autocrático da época, como igualmente o valôr da atuação das 

figuras centrais da heróica insurreiç~o liberal, entre as quais se 

destacam o grande tribuno Nunes Machado, líder liberal de grande pre~ 

tígio, abatido em pleno combate, o panfletário republicano Borges da 
• 

Fonseca, que representou a tendência mais progressista no movimento, 

Peixoto de Brito, deputado pernambucano que comandou o Exército da 

Praia, 1Ianuel Pereira de Morais, organizador da coluna do norte, e 

Pedro Ivo, bravo lutador que comandou a coluna do sul, sem contar os 

cáudilhos locais que levall~aram grandes contingentes de lutadores pe -
lo federalismo Fei tosa, de Água Preta, Luce:na, de Limoeiro, Leandro 

Cesar, de Na3aré, Pess6a de Mello, de Caruarú, e tantos outros. 

A revoluç~o farroupilha, que no extremo sul do país levantá­

ra a bandeira da luta pela autonomia e o federalismo, suscitou tôda 

uma literatura de análise histórica e interpretativa, por ocasião de 
-seu centen~rio em 1945. Da mesma forma, o estudo e remomeraçao dos 

fe~tos daquela pleiade de heróis do federalismo e a autonomia da Pro 

víncia de Pernambuco, será o melhor modo de comemorarmos o centenário 

da Revoluç~o Praieira, a transcorrer em novembro dêste ano. 

Ao apresentar o projeto, tivemos em vista ressaltar em tôda 

a sua grandesa, o significado do moviment o praieiro, como contri bui­

ção fecunda para a formação democr~tica do povo brasileiro, para a 

-sua completa evoluçao como povo livre e independente, inimigo da au-

tocracia e da prepotência. Neste sentido, podemos afirmar que a Praia 

foi um episódio das grandes ..... utas que culminaram no movimem~o republ!. 

cano, lutas contra o excesso de pOj~r' concentrado nas m~os dos pode­

rosos grupos políticos do centro, em prejuizo dos interêsses de todo 

o povo das Províncias. 

Por outro lado, visamos, em nosso projeto, a estimular o es-

tudo -aprofundado e a divulgaçao mais ampla de tudo o que diz respe!. 
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to ao movimento revolucion~rio dos praieiros, dêsse modo c:mbrindo es­

sa lacuna ainda notada em nossa biblio~rafia }lstórica. O estudo de 

todos os movimentos liberais e ,robressistas de nossa história prin­

cipalmente aquêles Kais acentuadamente deuocráticos, como os pernam­

bucanos de 1817, 1824 e 1~48, vir~ trazer aos brasileiros de hoje a 

compreens;o científica do car~ter da nossa pr6~ria sociedade, pois 

os problemas que agitam o ambiente social e político daquêle período, 
~ 

suo em grande parte os mesmos problemas que hoje desa~iam o esfôrço 

e a dedicaç;o patriótica de todos os demvcrat~s do Brasil. 

Sala das 

-fls. 

Sessões, em ,({ de agosto de 1948. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O 

NQ 846-1 1948 

R E D A ç Ã O 

(2./ 

Redação final do Projeto de lei n2 846-A, de 1948, que dispõe s2 

bre as comemorações do centenário da Revolução Praieira de 1848, 

e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: • 

Artigo 12 • O dia 7 de Novembro de 1948, que assinala a 

p ssagem do primeiro centenário da irrupção da Revolução Praiei-

J ' r §do Nordeste, devera ser comemorado condignamente em todos os 

ellabelecimentos de ensino do território nacional, que consagr!! 

Õ r~t ao grande movimento, pelo menos, parte dos seus trabalhos sô 
a .. : CIJ 

Q)~ 8 b{..~ a data e a sua significação. 
o. ... ~ :,' Z ~ T~ 

v le Artigo 22 • É criada a Comissão Nacional de Comemoração 

i ~ ~ ~ ~ ~ 2 ! d Revolução Praieira, ' composta de doze membros, respectivamente, 
o '"ó o ... 

~1i ] ~ db Senado Federal, Câmara dos Deputados, Ministério da Educação 
~ _o ti) 

, " '" 
• N e Saude, Governo do Estado de Pernambuco, Governo do Estado da a o 

" o. 1) 

Paralba, Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, Academia 

Brasileira de Letras, Universidade do Brasil, Associação Bras! 

leira de Escritores, Associação Brasileira de Imprensa, Instit~ 

to Arqueológico Histórico e Geográfico de Pernambuco e Institu­

to Histórico e Geográfico da Parafba. 

§ 12 • Competirá a essa Comissão a programação dos fes 

-tejos comemorativos da Revoluçao Praieira, de maneira que lhe 

empreste maior realce, ressalte o sentido social e polftico, d~ 

termine a publicação de obras de história e arte e possa enfim, 

estabelecer estfmulos e prêmiOS em dinheiro. 
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§ 
. -. ' .". A Comlssao lnstalar-se-a sob a presldencla do re-

presentante do Senado Federal, dentro em dez dias da promulgação 

desta lei, e iniciará imediatamente os seus trabalhos. 

Artigo 32 • 

, 
Para atender as despesas decorrentes desta lei 

é o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Educa -

ção e Saúde, o 'crédito especial de Cr$.500. 000 ,OO (quinhentos mil 

cruzeiros). 

Artigo 42 • 

, 
Esta lei entrara em vigor na data de sua publi 

-caça0, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 25 de Úutubro de 1948. 
/) 

l~~~~~"'r=:~-;;--~77a._ .. ~~ p <z-<dl-<~ z;-
~J ~u~ 

t 
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uO ACIOHAL D R ~A : 

1 o 1 - o d 1& 7 d nov r o de 1948, q u 
I 

aUDlnal UU.~.w.& do prim.eiro 
, 

an n rio lrrup-

- - ' Q o eyo1uç o Praieira do Kordest ,dever ser 

oOJ:!U!ulIOr o c ~~,ente em todos os bel 01 -

nto 
, 

enslno do t rrltorio n o1onul, qu -
-grar o o rt rrro"nd OVl.Jllf!lIlto, pelo nos, 

trab 1. o 
,.. 
obr e -tb • 8 ua 841!tUi. 10 Q o. 

, -19o 2Sl- E orlada a Cuuu.asAo 0101161 d8 

- ... COllUW1O.r <;80 d R yoluç o le1r , o t de doze 

e - ae&b:roa. ctlY nte. do Bena o r 1, C.... r e 

d08 
, -d08, Ujn1sterio do duoaç o 

, ... 
S ude t Qover -

A 

no 8 o e Pernambuco, Governo do B tedo da Pe-

l' íb • In tituto H1stórioo 
, 

8 G ogretloo Bra 11 1ro, 

AC8d~ Br eU ira d tr " Unlver 1 de do Bra , 

-n.Qeoc1 çao -8001 ç o are-,.,-.. -lielro de Bsorltore , 

aU 1 
, , 

I.mpren • In t1tuto Arqutblog1oo Histo 1-
, 

00 • Qe·og:r rico de P me baoo 
, 

Instituto Histor1ao 

e Ge r'tlco d P r lbe. 
, -1 - O petira 8 8888 AO i 80 a progrclma 

-o -dos testeJos oomemor t1.08 da R vo1uç o Pr lelr , 

\ 
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e p • lor r 106, re lt o 

ntldo i 1 1ft co, det r n p li ç -o 

d obr d 1 " tor1 e r e e po 8 , 8 1 -
r st ul. 08 d1n o. 

.. , 
2 - C 8 o 1n 'olnr- - o pr -

do r nte do Sen do e r 

z d i - .. 
tl P o d t lo • e 1 c1 re, i -

u ho • 

tlgo 3 -
"-

c1 et n e 8 00 -
1 

, 
1 o Poder eoutlvo utorlza o 8 

" - , , 
1 o 1r, lni t :rio U08Ç o e S nde, o cr 

01 1 C 5CO.000,00 ( 1 oruzel!'o ) . 
ti o 4 - E 

, 
1 te 1 1 entr r ar 

- d1 t 110 ç o; r 'VOSSd 

• 

C DOS DOS. JJD 
D 1 • 

b • 
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io, do outubro l~Lj.o . 

28 
.2_ 

o to 

n wo. 

e 
• or pd.ma1ro 

, 
orGterio: 

o o 110nra de enOtl!ill.ullal' o vosso rxoH-

"" 
# 

leno1u, par~ Os devidos tins, o inoluao Juto~ufo do PrO-

jeto dE) Loi n Q ts46-C t de 194ti. <lue dispõe sObre 08 OOl .. e~O-
... 
Qes éb 

<I _ 

oentenurio da I .. evolucuo Proiei 
.... ., ~ , 

outrua nrov1den-clu u • 

• 
provoito O en 'ajo })uro reitcl"tlr ti Vos 8.~ 

e Bxcel~nolu 08 nroteatoe do olnllu d1st1ntu oOliDldereçeo. 

A'lWlllUZ d oc , 
1 

, 
..Jeorota ri .... 

u oolêno1 tSUUor ut orAinO lino .. 

PrA.utJ ro 
<I 

taxo1 o t:!enado 1. 

'/ 

~ .. 
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Ha uma emenda, com parecer favoravel da Comissao de Finanças. 

, A 

A emenda e ao art. 2 2 , e do seguinte teor: 

, 

-
.~ ~ ~ I cf)- d4 t1--~l t.,:ccL~2t-~*-/ ma.. 
~~ ;C.---a.-v--/ ~<..4 C?~? ~ ;', . d-; c: - ~ f/4agk?_"t.;s­
~ c...-'';; dt ;.-~ ~~..c f ~# -;7"-

--1'.( .. ~ ~~ '"-- ~ &-~ ~~FVr 

~cJ":_~:'~é7JJ,~ . 

/ ,,--

1 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' declarado feriado na­

cional o dia 7 de novembro de 1948, 
primeiro centenário da Revolução 
Praieira de Per 'lambuco. 

Art. 2,° Fica instituída a Comis~ 
são Nacional d s Comemorações da 
Revolução Praieira, composta de sete 
membro, represontantes da Câmara 
dos Deputados e do Senado da R pú­
blica. d I ini~téri) da Educac~l(J é 
Saútle d U lIémo do E tudo de F' r­
nam'ou d Ins:'ut :a·t' rl" é 
Ge'gráf ", B' . f ,o, a Unlv s'dad 
do B < I {' da A,~ ciação Bras 'ei (!. 

de Escr·tores. 
§ 1.0 A C 

de \1 , 
lei. c n 
c t ma' 
semi'! • 1 e 

~ 2.° A C 1 u çio r no 
edifício- clt' do Minist io ela Edu-
caçã(Jo~ . de . 

Art. 3.0 O !!ovê 'UI' fará <'.!lI , 
nas capitais do~ Estados e no Dis­
trito Federal, com a cooperação dos 
governos estac1uais e das associações 
culturais, '€uniões públicas, soleni­
dades e fe'tas, exposições de do­
cumentes e outros atos comemorati­
vos dos acontecimentos hIstóricos 
de 1848. 

Art. 4.° O govêrno distribuirá. atra­
vés da Comissão Nacional das Co-

memoraÇÓes da Revolução Praieira de . 
que t rata o artigo 2.°, <tUatr'o pr­
mias em dinbeiro, no valor t tal de' 
100,000 eruzel.r s, e três miol> de 
viagem e estudo no va 01' total de 
150,OCO cruzeiros aos u "r d'lS tra­
balhos originais que a C 1111 s o Na· 
cional das C mcmà~acõe jul ; l' é­
lht s dentro das norma seuuintes:. 

a) Serão confpridos p"êmip!;' de. 
50.000 e de 20.000 cruzeiros. r pccti •. 
vame te, à~ m no rafia i:1 cal :>t~l' 
hi tó ico. que encarem a RE.vOl .."ao 
pra:elra do po lto de vista da evolu­
ção dem crática do povo brasl'etro" 
qu~ obtiverem as duas melhores elas-

ic õe" da C missão; : 
b erão conferidos prêmios de. 

O nr "de 1ll.COO cruzeiros, "eop ~ti-' 
vrr te ao~ trabaTl os artisticos re-. 
1~~ o rld c m n ,evolução Praleh'a 
que ti "em a ÂU~. mclheres elas-o 
Fificucõe da Comi"- o; 

c) :::er o Ct f'~ldos prêmios de via­
em. no va 01' d~ 5.000 cr\lzQir.os and:" 
b sas de e~tudo. no valor, respectl­

VanH"1te de 72.000. 48.000 e 2·1.000 
ruzerro aos me' o"es abalhos es­

colm"e~ s6 re a Revolução Praieira, 
~ 1.0 Entendem-se por monogra-' 

fias letra a dêste arti«o, trabalhos 
partic 'a zad s s'bre o movimento d 
1848 de tamanho não inferior a 6G 
págiras dacriJ afadas a dois e pa"" 
ços e não superior a 300 páginas, 

• 

• 

• 

.. 
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§ 2.0 Poderão concorrer aos prê­
mios d& letra a dêste artigo, tra ba­
lhos inéditos ou publicados em livro 
ou periódicos, desde que estejam da­
tados de 1948 e sejam entregues à 
Comissão Nacional das Comemorações 
entre 7 de novembro de 1948 e 2 de 
fevereiro de 1949. 

§ 3.0 Os prêmios instituídos na le­
tra c serão prêmios de viagem a Per­
nambuco e bolsas de estudo em qual­
quer escola secundária ou superi;)r do 
país, respectivamente durante 36, 24 
e 12 meses. 

Art. 5.° Será erigido, no Recife, 
sob a orientação da Comissão refe­
rida no art. 2.°, e com a cooperação 
do govêrno do Estado de Pernambuco, 
um monumento ao's praieiros. 

Art. 6.° A Comissão promoverá, 
através do Ministério da Educação e 
Saúde, a edição de um Livro do Cen­
tenário da Revolução Praieira, con­
tendo as principais monografias e re­
produções ou fotografias dos traba­
lhos artisticos referidos no art. 4.° 
desta lei, com um resumo dos acon­
tecimentos e traços biográficos das 
figuras do movimento, para distribui­
ção gratuita entre as instituições edu- . 
~aciononais do país. 

Art. 7.° Para atender às despesas 
previstas nesta lei, fica o Poder Exe-
1lutivo autorizado a abrir o crédito de 
Cr$ l.GOO.OOO,GO à conta do Ministé­
rio da Educação e Saúde. 

Art. 8.° Os casos omissos à pre­
liiente lei serão resolvidos pela Comis­
são, que deliberará por maioria sim­
ples. 

Art. 9.° Revogam-se as disposi­
ções em contarário. 

Sala das Sessões, em 10 de agOsto 
de 1948. - Diogenes Arruda. - Afon­
so Arinos. - Gilberto Freyre. - Pe­
dro Pomar. - Costa Porto. - Plinio 
Lemos. - Antonio Corrêa. - Passos 
Guerra. - Aureliano Leite. - Os­
waldo Lima. - Café Filho. - Brí­
gida Tinoco. - Erasto Gaertner. -
Luiz Lago de Araujo. - José Leomil. 
_. Domingos Vellasco. - Lima Ca­
valcanti. - Benjamin Farah. - Ly­
curgo Leite. Dioclécio Duar­
te. - Jarbas Maranhão. - Lino Ma­
chado. - Epilogo de Campos. -
Franklin àe Azevedo. - Crepory 
Franco - Vargas "Netto. - Olinto 
Fonsecc. - Euzebio da Rocha. -
Dolor àe Andrade. - Reribaldo Viei­
ra. - Aàelmar Rocha. - Emílio 
CarlQs. - Antonio Silva. - Vivaldo 
Lima. - Moreira da Rocha. - Beni 
Carvalho. - Leandro Maciel. - Luiz 

Silveira. - Bertho Condé. - Lauro 
Montenegro. - José Maria. - M.­
deiros Neto. - Altamirando Req1âão. 
_ Negreiros Falcão. - Coaracy Nu­
nes. - José Bonifacio - Lahyr Tos­
tes. - Antero Leivas. - Campoll 
Vergal. - Egberto Rodrigues. 
José Fontes Romero. - FerretTa 
Lima. - Guilherme Xavier. - Ala­
rico Pacheco. - Coelho Rodriguell. 
_ Vasconcelos Costa - Lery Santos. 
_ . Leopoldo Maciel. - Baeta NeL'ell. 
_ Aramis Athayde. - Freitas Ca­
valcanti. - Gilberto Valente. - J03' 
Candido Ferraz. 

Justificação 

A revolw.ão dos Praieiros, dese:J.ca­
deada em Pernambuco, desde novem­
bro de 1848 até abril de 1849, foi um 
graneLe e profundo movimento popular 
contra a dominação do poder central, 
que, entregue às mãos do Partido cC'n­
servador, vinha se desmandando em 
medidas antidemocráticas e antlaüto­
nomistas, a partir da derrubada do 
gabine~ liberal. 

A história dos acontecimento~ da. 
Praia tem sido muito pouco estudada 
pelos n06SOS histoliadores, perm-illi:­
cendo ainda sem a devida divulgação 
no seio de nosso povo, não apena< o 
conteúdo democrático do movimt:nto 
praieiro deflagrado em oposição aOIl 
abusos do poder central autocrático. às. 
época, como igualmente o valor da. 
atuação das figuras centrais da ne­
róica insurreição liberal, entl'~ as 
quais se destacam o grande truno 
Nunes Machado, lider lloeral de gran­
de prestigio, abatido em pleno comba­
te, o panfletário republicano Borgzs da 
Fonseca, que representou a tendêncUi. 
mais progressista no movimento, pei­
xoto de Brito. deputado pernambuca­
no que comandou o Exército da Praia, 
Manuel Pereira de Morais, orgaruza­
dor da coluna do norte, e Pedro IVO, 
bravo lutador que comandou a coluna 
do sul, sem contar os caudilhos locai:! 
que levantaram grandes contingente!! 
de lutadores pelo federalismo · Feito~ 
sa, de Agua Preta, Lucena, de I4moeí­
ro, Leandro César, de Nazaré, Pessoa. 
de Melo, de caruarú, e tantos outr~. 

A revolução farroupilha, que no ex­
tremo sul do pais levantara a banC1ei­
ra da luta pela autonomia e o federa­
lismo, suscitou tôda uma literatul"'l de 
análise histórica e in~rpretativa, PQr 
ocasião de seu centenário em 1945 Da 
mesma forma, o estudo e rememora\âo 
dos feitos daquela plêiade de hel'óJ.! 
do federalismo e a autonomia da Pro-
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vincia de pernambuco, será. o melhor 
modo de comemorarmos o centenário 
da Revolução Praieira, a transcorrer 

. em novembro dêste ano. 
A apresentar o projeto, tivemos em 

vista ressaltar em tôda a sua grande­
~, o significado do movimento prai­
eiro, como contribuição fecunda 1,ara 
a formação democrática do povo ora­
~ileiro, para a sua completa evolução 
como povo livre e independente, mi­
migo da autocracia e da prepotência. 
Nêste sentido. podemos afirmar q\.le a 
Praia foi um episódio das grandGS lu­
tas que culminaram no movimento re­
publicano, lutas contra o excesso de 
poder concentrado nas mãos dos po­
derosos grupos políticos do centro, em 
prejuízo dos interêsses de todo o povo 
das Provincias. 

Por outro lado, visamos, em nosso 
projeto, a estimular o estlldo aprofun­
(lado e a divulgação mais ampla de 
tudo o que diz respeito ao movimento 

t 

( 

revolucionário dos praieiros, dêsse mO­
do cobrindo essa lacuna ainda notada 
em nossa bibliografia histórica. O es­
tudo de todos os movimentos liberais 
e progreSSistas de nOssa história pnn­
aipalmente aquêles mais acentuada­
mente democráticos, como os pei'nam­
bucanos de 1817, 1824 e 1848, virá tra­
zer aos brasileiros de hoje a compre­
ensão cientifica do cará.ter da llJSsa 
própria sociedade, pOis os probl~mas 
que agitam o ambiente social e jlOlfti­
co daquêle período, são em grande 
parte os mesmos problemas que hoje 
desafiam o esfôrÇo e a dedicação pa­
triótica de todos os democrata do 
Brasil. 

Sala das sessões, em 10 de agô.sto 
de 1948. - Diógenes Arruda, 
Afonso Arinos, com restrições quanto f o .' Q. \ 
à justificaçã.o, * entelldo ser dos mais ~ 
importantes na historiografia naCIOnal 
o estudo de Joaquim Nabuco sôbre a 
Praieira, 

• 
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C I'llSSA.O DE :JDUCi-\ÇA.O E CULTURA 1 ..: 
f / 
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W it " J tt 
. J ' 

~-ecer do Denutael Aureliano Leite so-,----
bre o projeto da comemoração do centen~rio d 

Revolução Praieira. 

Prop~e o Projeto nº 846/48, de autoria io nobre Denutado 

Diogenes Arruda, apoiado por quase set8nt~ Darlanentares de todos 

os partidos, que se comemore com festejos excepcionais o pr~> ~-; ~o 

, -
centena rio da Revolurao Praieira de Pernambuco, s qual teve ~cu i-

nicio aos 7 de novembro de 1848. 

Nada mais justo. O grande ~ovi~ento aue ensopou Je san-

gue a heroica provincia do Norte e onde se emoenharam fi~uras des-

tacadas da comunidade nernambucana, com o concurso de par lamenta -

rps, poiticos, sacerdotes, militares, novo, jndios, ofereceu ine-
, ,,/ 

gavel sentido social, nacionalista e nolitjco-democratico. 

Basta para verificar-se essa intenção correr os olhos nos 
.-

seus dois livros cla.ssicos que ('ncarnam C.3 ·lois Dolos em luta: o 
A 

do liberal Pessoa de ~'elo e o 10 cc 1sen" Jor Fi rue ira de .'elo. Nas 
, . 

suas paglnas perpassam tolos os v"ltos e acorteci~entos que conqu~ 

taram para o chamado Leã o do r,orte a s rega lin:3 ele fjgurar orgulhos-ª. 

mente 
, 

na prineira plana da nossa historia heroica. 
A A 

Le.m.bro desses doLo Vi ~ :1C s volui1es E' lo mais qU0' conheço sQ 

bre a Revolução Praieira qU8 a nroclamaç8o 'lOS oito deputados Nunes 

" Machado, Peixoto de Brito, Vjlela Tav!1res, Lopes ?:eto, Arruda Cama-
.... 

ra, Faria, Rego Yonteiro e Afo~so Ferreira, acrescida da declaração 

escrita do derradeiro, evidencia que os ideai r Ja 8U8 bandeira se 
A 

resurlÍam neste substancioso r'~o()"r~ma: - co',voc2cão de Ut;3 cow,ti tui..'1 

te, te~~or8riedade do senbdo, nova 1ivisão t 0 rritorial, chefes de 

provincia e prefeitos indiCAdos e~ lista trfplice e escolhido pelo 

iIT8erador; altos cargos reservados a brasileiros natos, autonomia 
/ 

dos nrefeitos e um so tesouro nas provincias. 
. . . / 

A o s 11 de J anclro, J a 3 !'l':P io o movir~en t o arma do, em "láa-
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nifesto ao Senado" , reafirmaram os chefes das forças liberais qu e 

só se renderiam quando estivesse instalada r ot')a is uma c Ol"'S ti tuin 

te estabelecendo o voto livre 2 universal, o sistema federal, a 

extinç~o do poder moderador e do direito de agraciar, a inde,en-
A ~ 

dencia efetiva dos poderes corstituidos, a reforma do judiciario e 
~ ~. 

do sistema do recrutamento, o comercio a retalho so nermltido a ci 

dad~os brasileiros e a extinç~o do juro c~nvencional. 

Como se vê, conqu8nto não se pretendesse deitcr per ter-

ra a monarquia de jovem imperador Pedro 11, ner abolir o braço es-
/ 

cravo, impunha-se o voto livre Q universal e outros principios de 

" uma vaga reforma so('io.l e politica, nem nor isso, menos estimavel . 

Desgraçadamente, depois de vários comsates sangrentos, 

qrando, aos 2 de fevereiro de 1849, as tropas revr"lucionárias pro-

curavam apoderar-se da cppital de Pernambuco, fcra~ atacados pelo 
~ , 

Marques de Muritiba, nresidente da Província, a frente ,'Ie guardas 
A 

nacionais e marinheiros, auxiliados pelo reforço inesperado do Ge-

neral José Joaquim Coelho (Bar~o da 'fi t6:2Ül), (~ue determinou o triun 
A 

fo c ompleto do governo. Morreu!18 dl'ra 1"e lej a o De nutado Nunes J"a-
, 

chado, que, a jpspeito de contra o recurso as armas, cerrou filei -

ras ao lado dos companheiros de ideais. 

o que se seguiu - c combate do enge~ho de Pau ~marelo (e~ 

tre Goiana e Itambé), em que se esmagaram as legiões rebeldes, co-

mandadas pelo Deputado Peixoto de Brito, o qual viu cair a seu lado 

o destemido caudilho Jo~o Inacie liibeiro Roma, já não nsssava de a­

gonia prOlongada e fatal da insurreiç~o. 

Em resumo atropelado, rlL:itc per alto, lnmbrlü o movimento 

de insurreição que entrou para a nossa hist6ria co~ o !1ome de 2evo-

1 - D • • uçao • ralelra. 

-Estou inteiramerte Dela sua co~a~orarao em grande tomo.~-
" . .-cho-a conveniente ccb todos os aspetos. <\llas, dei ao projeto a rol 

nha assinatura, acompanhando a do ~ulgurante senhor Gilberto Freyre 



, -
Jue, "or sinal, oresi liu B reuniao na qua' se me 1esi~nou ~1r3 rela-

toro 

o nrutraf ~inuci[s, c r O , 
, , -

tojos um l.o"c:.r a A.crd.emia ,rasileira de Ietras, r utro a A.ssoC'iaçao 
/ 

..Jré...)ileL'a de 1.''''pr~!1sa e cutro ac I'1sti tlJto E:i ·~tori.co de Pernatr'luco. 

derrBlT'ou copiosar"ente 'lontros ")orrr")~ores, cn+- w ,,-, ir) 8""Bsia Ir na pr..Q 
..., ....... / 

,":r3maçao l~ c'" 'r'or~(>ac, ue fJc-ra té :."1'''<;>; r e 1 rr ao E''1C''lr'''o 8X"clu-
_ A 

sivo da Cor issao desi~ndda D~r~ esse fino 

Discc ... 'do airda do feriado sug'?ri(l o, '"'re+'erindo ~ubsti tui-
, 

lo Dor obrigação ao p8rlar.-:>nto (:) as escol'1') 'ie C'on'Jagr'1rem os seus 

" , / 

~rabalhos desse dia a efeF.cride e sua cj~nif"'ic~~ão. 

/ ,- -
..... ;.'do Q rnesto, pr'Y1SO -:tue c.JY'vira d Cr- iSf"ao 'e ~'ucacao e 

rODonho o que v~e em 

seguida. 

/ 
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~RO.TETO NQ 846/48 

DisD~e s~bre ã comemorac~o 10 cen­

tenário da ~evoluçÃo Praieira. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
:.,1 

1 
I 

I 

_ Art Q 1 2 - O dia 
~ .• í- ~ li ....... ,', '~ ... -..:' .~ ...... ~ 

7 de noveôbro dE) 19h8, que assinala",.a f}as- ~ 
_ _ {{, J Y O"l&'tW ,,,--

- , 
sagem do 1 2 centenario da irrupcao da RevcJuçao Praieira ~ Pernambu 

, 
co, devera ser cGmemorado 

~~~'~~~~~ 
condignamente em tOOQS <ll s--e ~eola~o terrl. ' 

t6rio nacional, que consagrar~o ae ~rande ~ovi~ento, oelo menos, paL 
" 

te dos spus trabalhos, discorrendo sôl'-re a -data e v--sua significação. 
" A _ 

l-Bffl1geH! e Senado Federal e a Caurala do~ DepuLados I'EmJer -llIe-a o hómé-

nagono \':)ela\':lala<7ra dos cOngressistas que, para isso, se lnscreVeICffl, 

P~Q havendo de~1gnaç;o de outra " Ma Le ria tIa o Inter!! de lia. 
~, 

Art 2 2 2 - fibeTí1' criada a Comissão Hacicnal da Comemoraç;ão 
_~$Ii_ ~-mP'llll, ~~~_'';~'':u.,>!!fo+''''''U j ~. ~ /:... ~ 

da Revolução Praielra, OOfir:>&-:"ta de d.ez membros, reoresertando o Senj! 
A " -, 

do Federal, a Camara dos Deputado~, o ,:f\'listerio d.a Educ 'çao e Saude, 
. - 1 t-" (;t t- ç \ F--

o Govêrno do ~stado de Pernam'~uco; c Institutc Ilist6rico e '18ográfi-

co 3rasileiro, a 4cademia Brasileira de Letras, a Universidade do Brã 

s~l;~ a Associação Bpasi~~de Escritores, a AssociRÇão Brasileira' ,J 

d~~r(!!nSa e-~. Inst"f~~$}fu~{~--; Gep;fráfico de Per>nambuco.-é c ~ 
\:JM:~ t .(~ G f\,t Lo-\) 9 ~ n (J- ~,' /'> () \ ," ',I ~ 

.Jq l" - -§ 1 2 - COT.petlra a essa Conissao a pro~rana~ae dos feste--

jos comemorativos da Revolução Praieir~, de maneira a emprestar-lhe o 

maior realce o ressaltar-lhe o 3e~tido social e Dolitico, determinan-
-, , 

do ainda a publicaçao de obras de ~istoria e arte, Dara o. que podera 

estabelecer estimulos e prêmjos em dinheiro. 
_ ~ ~ - IJ-O. -o--! ., A 

§ 2 2 - A Comis.s.,ao 1 6l?i~ip 1S9 a) sob a nresjde~cia do repre-
S'~~J.-. f-~..o.S'A.,~) , 

sentante do Yirli:s'::d'l "tel i'ÜlaCaçS6 J2 1 T L 62&3 88l:t l!l:li M eis dentro ) 

em dez dias da promulgação desta l\9i, iniciando imediatanente os seUs 

trabalhos • 

. {Artº .3 Q 
- Orientado e dirigido nela Comissão, será levantl!, 



, 

, 

I 

) 

, . elo err nraça nubllca, n8 cilade de Recife, um I'l')()l'"lumentc comp"1ora"tivo 

, ' 
da ?loriosa efemeriie c de seus heroes. 

, 
Art Q Lº - fara atender RS eles~esss COM o cu~nriDento des-

"A -ta lei, aue en~rRra e~ vigor na data da sua nublir3 r ao, f~ca D Po-
.~ '"\ l. " 

der Executivo a' torizan r a abrir o cré0it0~~ ~ilhão ele cruzeiros, 

à conta do I inistério da Educaçãc e Saúde. 

Art Q 5º - l:e70"'lm-se as rji;il'"lOsi 'ões err contrári'J. 

Sala das Sessões, e~ 20 de ag~sto de 1948. 

/ ( ~~~(/~~ 
/~ou-- l.~ 

~ fi) 

c 
) 

'\ 
(' 

ILSM 

Aureliano Leite, 

~le la tor. 

L f 

r('; 
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RELAT6RIO 

/ 
5 

/ /1 
,; Visando comemorar condignB.mente o primeiro 

, ... 
centénario da Revoluçao Praieira do Nordeste l foi apresentado 

, 
pelo digno Deputado Diogenes Arruda o projeto n9 846/48. Para 

, 
isso l isto e l para ocorrer com as despesas l autoriza-se a a-

, ... 
bertura de um credito especial de um milhão de cruzeiros. Ou 

... ... 
vida a douta Comissao de Bducaçao e Cultura opinou favoravel-

mente. concluindo por um substitutivo. muito oportuno. Entre-
A tanto, divergimos da importancia fixada para atender essas 

despesas , 

do país. 

sobretudo em face, da delicada situação f1p a ncei ra 

Reduzimos o crédito à quantia de ~ mil 

cruzeiros (Cr$ ~O 000,00), suprimindo-se o artigo 39 que co­

~ita de um monumento na Cidade do Recife, desde que se trata 

de uma obra de cara ter estadual ou municipal. 
, 

Depois, a pro-

pria Comissão designada para orientar essas comemorações me-
, 

lhor decidira o assunto. Em vista do que sugerimos que o Su-
A ... 

bstitutivo em referencia fique com esta redaçao: 

Art. 19 - O dia 7 de novembro de 1948, que 

assinala a passagem do 19 centenário da irrupção da Revolução 
, 

Praieira do Nordeste l devera ser comemorado condignamente em 
, 

todos os estabelecimentos de ensino do territorio nacional,~ 

consagrarão ao grande movimento, pelo menos, parte dos seus 

trabalhos, discorrendo sobre a data e a sua significação. 

Art. 29 - E' criada a Comissão Nacional de 

Comemoração da Revolução Praieira, composta de 12 membros, r~ 
A 

presentando o Senado Federal, a Camara dos Deputados, o ~i~ 
, -' tSDi da Educaçao e Saude, o Governo do Estado de Pernambuco, 

, 
o Governo do Estado da Paraiba, o Instituto Historico e Geo -

, 
grafico Brasileir0 l a Academia Brasileira de Letras, a Univer-

... 
sidade do Brasil, a Associaçao Brasileira de Escritores, a As-- , sociaçao Brasileira de Imprensa e o Instituto Arqueologico Hi~ 

" , torico e Geografico de Pernambuco e o Instituto Historico e 
, 

Geografico da Paraiba. 



• 

- 2 

, -§ 19 - Competira a essa ComiBsao a programa-

çio dos festejos comemorativos da Revolução Prâieira, de mane~ 

ra a emprestar-lhe o maior realce e ressaltar-lhe o sentido sQ 

cial e político, determinando ainda a publicação de obras de 

história e arte, para o que poderá estabelecer estímulos e prê 

mios em dinheiro. - , § 29 - A Comissao instalar-se-a sob a presi-
A 

dencia do representante do Senado Fedeeal, dentro em dez dias 

-da promulgaçao desta lei, iniciando imediatamente os seus tra-

balhos. 
, 

Art. 39 - Para atender as despesas com o c~ 
, 

pr1mento desta lei, que entrara em vigor na data da sua publi-

cação/fica o Poder Executivo autorizado a 

~~~ 
, 

abrir o credito esp~ 

cial de lo! e" to mil cruzeiros, à conta 
, 

do Min1sterio da 
- , caça0 e Saude. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em con -
, 

trario. 

Sala "Antônio Carlos", em ,J//10/1948 

c:/JJ1fl' 
, 

Fern.a.ndo Nobr 
Relator 

-A Comissao de Finanças opina favoravelmente ao substitutulvo 
.... 

oferecido pelo R~lator ao projeto nQ 846, de 1948. 

Sala "Antonio Carlos" , em 21 de outubro de 1948 

, Presidente 

• 

~====:/-

~ 
{/ 12M-&.,r~. -

J~t!J~ 
-y~ 

= 



• 

·, 
~. 

o Projeto n9 846-1948, de autoria do nobre D~ 

putado Diogenes Arruda e apoiado por numerosos outros parlameg 

tares, dispõe sÔbre as comemorações do primeiro centenário da 
... Revoluçao Praieira de Pernambuco. 

A aludida proposição sugere seja declarado f~ 

riado nacional o dia 7 de novembro de 1948, que assinala a ef~ 
, A ,.., ,.., 

meride. Preve, outrossim, a criaçao de uma Comissao incumbida 

de organizar o programa das festividades; a distribuição de 
~ , 

premios e bolsas de estudo aos autores de trabalhos historicos 

e artísticos relacionados com o episÓdio e a edição de um Li -
, 

vro do Centenario. Finalmente, cogita da abertura do 
, 

credi-
... , 

to de 1 milhao de cruzeiros, para ocorrer as despesas com os 

festejos. 

Ouvida a respeito, a douta Comissão de Educa-

- , çao e Cultura manifestou-se favoravelmente ao projeto, sugeria 

do, todavia, algumas modificações. O substitutivo, que consu­

bstancia essas modificações, converte o feriado na obrigaçãode 

o parlamento e as escolas consagrarem os seus trabalhos, naqu~ 
, , ~ ~ 

le dia, a efemeride e sua sign1ficaçao; amplia a composiçao da 
... , 

Comissao encarregada dos festejos, de modo a tambem participa-

rem dela representantes da Academia Brasileira de Letras, da 

Associação Brasileira de Imprensa e do Instituto Histórico de 
... Pernambuco; e suprime a minuciosa enumeraçao dos atos destina-

, ... 
dos a comemoraçao do feito pernambucano, por entender que isso 

, - ~ deve caber a Comissao que for designada. 
, 

Considerando perfeitamente razoaveis as obse~ 

vações formuladas no parecer da douta Comissão de Educação e 

Cultura, somos pela aprovação do substitutivo que ofereceu. 
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" 

Sala "Antônio Carlos ", em/ Yde outubro de 1948 ") 

PARECER 
\ 

Orlando Brasil 
Relator 

-... ---

A Com!~são de Finanças opina favoràvelmente ao 

substitutivo da Comissão ~ Educação e Cultura ao Projeto n9 

846/1948, de acôrdo com as conclusões do parecer do Relator. 

Sala "Antônio Carlos ", em14de outubro de 1948 

,Presidente 

---______________ ~ _______ , _R_e_la_t_o_r __ ---

. t 

" 

• 
\ 

• • 
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